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)'.8TADO DE MATO GROS80 

LEI 112 1121 DE 17 DE NOV:wB!!0' DE 1 958 
• 

Cria o Distrito de Paz. de San~a 
Puitan, no município de Ponta -

.Porã • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO . . 
Faço saber que a ASGembléia Le~islativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 
Artigo 12 - Fica criado o Distrito de Paz de S~ 

~a Puitan, no municipio de Ponta pori; com o desmembramento do 
Distrito da séde. 

ArtiGo 22 - O Distrito de Paz de SanGa Puitan, t~ 
rá SUa séde na POVOaÇã9-do mesmo nome. 

ArtiGo 32 - Os limites de que trata o artiGo 12 

desta lei, serão os seguintes: "Começa na cabeceira do córreGo 
Vinte e Cinco; por este a5aixo, até os limites da Faze~da Pac~ 
ry, de propriedade da Companhia Uate Laranjeira, com a suce~ 

são Uartins Greff e daí com a mesma fazenda Pacury com a suce~ 
são de.VirGUlino lJarques da Silva, até o Rio Guaimbé Peri, por 
... .." I este abaixo pela marGem d1re1ta ate encontrar o corrego COrup1, 
por ôste acima até a sua cabeceira e dai por uma linha reta até 
a.cabeceira do córrego Capão Bonito, por este abaixo até o Rio 
Emboscada, por este acima atá sua cabeceira e do.! pela l:l.nh:l. -
Internacional com a República Oriental do ParaGUai, ~té o po~ 

to de p.artida. 
ArtiGO 4 2 - Esta lei entrará em viGor a 12 de jã 

neiro de 1 959, revolladas as dis~)osiçõeB em contrár;,o. 

Palácio AlencaatrQ, em. OII.1a'b6. 17 <Íe :lcvenb .. o 
1 958, 1372 da Inàepeildênüi~ e 702 da República. 
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